
 
 

PORTARIA Nº 52/2007. 
 

 
 

DECLARA LUTO OFICIAL E ESTABELECE PONTO 
FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE 
LAGOAS. 
 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas – 

MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 65, inc. II, da 
Lei Orgânica do Município c/c art. 287 da Resolução nº 810, de 5 de julho 
de 1995, Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas, e, 

 
 Considerando o falecimento do Senhor Regino Pereira 

Gonçalves, Pai do Exmo. Sr. Vereador Gilberto Pereira da Silva, expede a 
seguinte portaria: 
 
 

Art. 1º Fica declarado luto oficial na Câmara Municipal 
de Sete Lagoas, no dia 18 de julho de 2007. 
 
 

Art. 2º Fica estabelecido ponto facultativo, nos serviços 
da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no dia 18 de julho de 2007 a partir 
das 12 horas.  
 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  

Sete Lagoas, 18 de julho de 2007. 
 
 
 
 

Gilmar Rodrigues da Silveira 
Presidente da Câmara Municipal 

 


